
INDICAÇÃO Nº 
30
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a construção de passarelas para travessia de pedestres na Rodovia SP 328, especificamente no trecho que liga o município paulista de Ribeirão Preto ao distrito de Bonfim Paulista.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento no atendimento prestado à população do município paulista de Ribeirão Preto e seu distrito de Bonfim Paulista no que se refere à segurança e bem estar de motoristas e transeuntes, mora a justificativa do pedido.


Diariamente centenas de pedestres - pais e mães de família, estudantes, trabalhadores, crianças e idosos paulistas -, têm de cruzar a SP 328 para se locomoverem. Com a ausência de passarelas e alto fluxo de veículos este ato torna-se extremamente periculoso à vida dos que, por falta de alternativa, são obrigados a colocar a vida em risco para atravessarem de um lado ao outro a referida rodovia, perigo que podemos evitar.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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